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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº 13 599, de 29 de setembro de 2021

(Dispensa a servidora pública municipal 
Ana Carolina Antoneli Miller da Função de 
Confiança de Assessor de Coordenação 
Pedagógica da Secretaria Municipal da 
Educação)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensada da Função de Confiança de 

Assessor de Coordenação Pedagógica, da Secretaria 
Municipal da Educação, a servidora pública municipal Ana 
Carolina Antoneli Miller, RG n.º 28.379.116-0, CPF n.º 
276.084.948-16, a partir de 01 de outubro de 2021.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos do Decreto nº 12.001, de 
03 de fevereiro de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 29 de 
setembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
DECRETO  Nº 13 600, de 29 de setembro de 2021

(Dispensa a servidora pública municipal 
Isamara Grippe da Silva Pinhatari da 
Função de Confiança de Assessor 
de Direção de Escola da Secretaria 
Municipal da Educação)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensada da Função de Confiança de 

Assessor de Direção de Escola, da Secretaria Municipal da 
Educação, a servidora pública municipal Isamara Grippe da 
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Silva Pinhatari, RG n.º 21.903.644-5, CPF n.º 121.717.828-
70, a partir de 01 de outubro de 2021.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos do Decreto nº 11.942, de 
13 de janeiro de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 29 de 
setembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
DECRETO  Nº 13 601, de 29 de setembro de 2021

(Designa a servidora pública municipal 
Ana Carolina Antoneli Miller para exercer 
a Função de Confiança de Assessor 
de Direção de Escola da Secretaria 
Municipal da Educação)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora pública municipal 

Ana Carolina Antoneli Miller, RG nº 28.379.116-0, CPF n.º 
276.084.948-16, para exercer a Função de Confiança de 
Assessor de Direção de Escola, da Secretaria Municipal da 
Educação, a partir de 01 de outubro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 29 de 
setembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
DECRETO  Nº 13 602,  de 29 de setembro de  2021

(Designa a servidora pública municipal 
Michele Fernandes Marquezan para 
exercer a Função de Confiança de 
Assessor de Coordenação Pedagógica 
da Secretaria Municipal da Educação)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora pública municipal 

Michele Fernandes Marquezan, RG n.º 35.077.889-9, CPF n.º 
318.175.838-83, Professor de Educação Básica I – PEB I, para 
exercer a Função de Confiança de Assessor de Coordenação 
Pedagógica, da Secretaria Municipal da Educação, a partir de 

01 de outubro de 2021.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 29 de 

setembro de 2021.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
DECRETO  Nº 13 603, de 29 de setembro de 2021

(Dispensa a servidora pública municipal 
Ana Paula Martins Cunha da Função de 
Confiança de Assessor de Coordenação 
Pedagógica da Secretaria Municipal da 
Educação)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensada da Função de Confiança de 

Assessor de Coordenação Pedagógica, da Secretaria 
Municipal da Educação, a servidora pública municipal 
Ana Paula Martins Cunha, RG n.º 34.128.235-2, CPF n.º 
335.704.418-81, a partir de 01 de outubro de 2021.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos do Decreto nº 11.245, de 
29 de abril de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 29 de 
setembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Cidadania – Secretaria Especial do 
Desenvolvimento Social – IGD – Bolsa Família - Parcela 08/2021

R$ 12.042,52

Ministério da Cidadania – Secretaria Especial do 
Desenvolvimento Social – IGD – SUAS - Parcelas 04/2018 a 
09/2018

R$ 9.138,00

Fundo Municipal de Saúde – Secretaria da Saúde – Programa 
Dose Certa

R$ 256,05
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Votuporanga, 29 de setembro de 2021.
Jorge Augusto Seba
 Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Gestor de Contrato
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

101/2021
Processo nº 407/2021 PREGÃO na forma ELETRÔNICA 

nº 239/2021
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato referente ao PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA nº 239/2021, Processo nº 407/2021, 
cujo objeto é a  Aquisição de 03 (três) veículos de passeio, 
novo, zero quilômetro, sem emplacamento anterior, ano de 
fabricação 2021, ano modelo 2021 ou 2022, para utilização da 
Secretaria Municipal da Educação, o seguinte servidor:

Rodolfo dos Santos Barrueco, Agente Operacional VII, 
CPF nº 409.433.328-26.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
setembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 
102/2021

Processo nº 482/2021 Dispensa de Licitação nº 144/2021
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato referente à Dispensa de 
Licitação nº 144/2021, Processo nº 482/2021, cujo objeto é a 
Locação de  imóvel  localizado  na  Rodovia  Péricles  Bellini,  
Km  123,  Cadastro  Municipal  SO.22.02.05.01,  unidade 01,  
entrada  pela  Estrada  Municipal  Fábio  Cavalari,  nº  1264,  
nesta  cidade  de  Votuporanga,  para  a implementação  do  
serviço  de  Proteção  Social  Especial  de  Alta  Complexidade,  
serviço  de  acolhimento institucional  para  adultos  e  famílias,  
na  modalidade  institucional  de  passagem,  a  ser  ofertado  
pela Organização da Sociedade Civil - Mão Amiga, a seguinte 
servidora:

Nilza Moreira Alves, Assistente Social I, CPF nº 
184.485.078-19.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
setembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da 
Administração

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA SEADM Nº 045, de 28 de setembro de 2021

(Concede licença gestante às servidoras 
abaixo relacionadas)

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ, Secretário Municipal 
da Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença gestante às servidoras abaixo 

relacionadas:
Servidor Dias Data de Início

Daieni Madalozo Borges 180 20/07/2021

Nayara Lais Machado Andreoli 180 06/07/2021
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de julho de 2021.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 

setembro de 2021.
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração

PORTARIA SEADM  Nº  046, de 28 de setembro de 2021
(Concede licença por motivo de doença 
em pessoa da família)

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ, Secretária Municipal 
da Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família, conforme Lei Complementar nº. 187, de 30 de 
agosto de 2011, aos servidores abaixo relacionados:
Servidor Dias Data de Início
Abimael Moreira da Costa 1 12/08/2021
Adriana Pereira Rodrigues 2 29/07/2021
Adriano Borges Domingos da Silva 1 09/08/2021
Ana Paula Navarrete Munhoz 1 22/07/2021
Ana Paula Pereira de Melo 3 26/07/2021
Analice Dias Barbosa 3 04/08/2021
Andressa Cassia Goncalves Barbosa 1 29/07/2021
Antonio Soares de Oliveira 1 11/08/2021
Auzeni Mandu dos Santos 1 22/07/2021
Camila Covre de Freitas 1 27/07/2021
Camila Cristina Moreira 1 10/08/2021
Dara Maria dos Santos 1 19/08/2021
Denise Del Mouro Fernandes Escorsi 1 30/07/2021
Denise Elaine de Oliveira 1 02/08/2021
Edna de Lourdes Delduque de Melo 1 04/08/2021
Elaine Patricia Duarte Forni 1 17/08/2021
Eliana Leonel de Moraes Martines 1 04/08/2021
Eliane Candido Gaspar 1 09/08/2021
Elimarcia Sousa Costa Lima 1 21/07/2021
Elisangela Hissae de Macedo Yamamoto Rodrigues 1 17/08/2021
Elita de Lima Gonçalves Mazuqui 1 06/08/2021
Eliza Cristina Dias 1 06/08/2021
Erica Cristina Gavioli da Silva 1 21/07/2021
Erika Pereira da Silva Bueno 8 19/07/2021
Erika Pereira da Silva Bueno 1 17/08/2021
Ester Celina Picaco do Nascimento 1 02/08/2021
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Fabiana Helena Beneduzzi 2 04/08/2021
Francis Wellington Garcia 1 11/08/2021
Gislene Glaucia Petenucci Costa 1 23/07/2021
Hugo Fernando Teodoro Silva 1 29/07/2021
Ivete Domingos da Silva Torres 3 28/07/2021
Janaina Patricia do Nascimento 1 05/08/2021
Jaqueline Mas Botelho Raia 1 27/07/2021
Jayne Aparecida Matassi Sestini 1 21/07/2021
Jovanir Facincani 1 16/07/2021
Jucimeire Almeida de Santana 1 06/08/2021
Lais Barbosa Ramos Marques 1 29/07/2021
Leila Aparecida de Lucca Carmo 1 09/08/2021
Leticia da Silveira Garcia Sales 1 18/08/2021
Luciano Aparecido Guilhem 2 05/08/2021
Lucineia Fernandes Silva da Rocha 1 03/08/2021
Luiz Roberto Granero 1 02/08/2021
Luiz Roberto Granero 1 20/07/2021
Mara Regina Mariano da Rocha 1 23/07/2021
Marcelo Caligiuri Morini 3 11/08/2021
Marcia Regina Preto Ribeiro 1 16/08/2021
Marcilio Pereira Batista 1 06/08/2021
Margarida de Fatima Lopes dos Santos 1 02/08/2021
Margarida de Fatima Lopes dos Santos 1 12/08/2021
Margarida de Fatima Lopes dos Santos 6 14/08/2021
Maria de Lourdes da Silva Viana 1 27/07/2021
Maria de Lourdes da Silva Viana 1 30/07/2021
Maria de Lourdes Rodrigues Jardim 1 09/08/2021
Maria Jose Garcia 1 20/07/2021
Mariana Santiago de Oliveira 1 13/08/2021
Marlene Vicentin de Matos 15 03/08/2021
Mayara Barriento da Silva 1 06/08/2021
Milena Carla Alonso Morelato 1 02/08/2021
Nadir Paz Correa 1 10/08/2021
Nislei Vasques de Medeiros 59 16/07/2021
Patricia Ghiotto Pereira 1 27/07/2021
Patricia Silverio Viscardi Aureliano 1 28/07/2021
Rosangela Nunes Ribeiro Antonio 1 28/07/2021
Rosangela Nunes Ribeiro Antonio 1 05/08/2021
Silvana Aparecida de Souza Alves Oliveira 1 26/07/2021
Silvia Cristina Santana Figueira 1 20/07/2021
Suelen Carla Consoni 10 07/07/2021
Suzy Kleia Bispo de Almeida Rodrigues Chaves 1 16/08/2021
Tamara Bolonha Sabatin 1 16/08/2021
Tarsila Donini Quatrochi 1 03/08/2021
Turia Cristina Figueira 1 13/08/2021
Vanessa Martins de Oliveira Siqueira 1 16/08/2021
Vera Lucia Bordin 14 28/07/2021
Vivian Drusz Borges 2 26/07/2021
Viviane Rosa Jesus de Souza 1 19/08/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de julho de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
setembro de 2021.

Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração

PORTARIA SEADM Nº 047, de 28 de setembro de 2021
(Concede licença saúde aos servidores 
abaixo relacionados)

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ, Secretária Municipal 
da Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença saúde aos servidores abaixo 

relacionados:
Servidor Dias Data de Início
Abimael Moreira da Costa 10 13/07/2021
Adaleia Regina Pontes Sant Ana Vazarin 6 20/07/2021
Adriana Aparecida Natal da Costa Lau 7 21/07/2021
Agladir Aparecida Natal 180 25/07/2021
Alberto Eugenio Dias Filho 5 06/08/2021

Aldo Cesar Candido do Nascimento 10 26/07/2021
Amanda Cristina Marques de Souza Vicente 10 09/08/2021
Amarilda Camargo 9 20/07/2021
Amarilda Camargo 7 29/07/2021
Ana Carolina Ribeiro 60 26/07/2021
Ana Claudia Carrega Bertholdo 11 20/08/2021
Ana Claudia Carrega Bertholdo 15 31/08/2021
Ana Claudia da Silva Sturaro 60 09/08/2021
Ana Maria dos Santos 7 21/07/2021
Ana Paula Fernandes 5 25/07/2021
Ana Paula Fernandes 15 03/08/2021
Ana Paula Pacheco 14 25/07/2021
Analice Dias Barbosa 15 09/08/2021
Andrea Socorro Gimenes Villa 120 15/08/2021
Andreia Cristina Sabadotto 15 04/08/2021
Andreia Cristina Sabadotto 45 19/08/2021
Andreia Pereira Calejon Sartorelli 180 22/07/2021
Andressa Simonato Saraiva 5 15/07/2021
Angelica Martins Alves 11 16/07/2021
Anna Paula Pagliarani de Oliveira 60 29/07/2021
Antonio Manoel de Oliveira 6 13/07/2021
Aparecida Cruz Manzoli 5 16/07/2021
Aparecida Seleoniste Ferreira Sena 11 26/07/2021
Barbara Dayane Guimaraes da Silva Fuda 14 20/07/2021
Camila Pelicioni Menezes 60 16/07/2021
Carla Michela Rodrigues 30 21/07/2021
Carlos Alberto Maranho 8 28/07/2021
Carlos Alberto Maranho 45 05/08/2021
Celia de Melo Fernandes 10 16/07/2021
Celia de Melo Fernandes 5 26/07/2021
Celia de Melo Fernandes 30 06/08/2021
Claudia Aparecida dos Santos Zanini 5 09/08/2021
Claudia Aparecida dos Santos Zanini 7 01/08/2021
Claudia Tortorello 60 23/07/2021
Cleuza de Souza Rodrigues 30 26/07/2021
Cleuza de Souza Rodrigues 30 25/08/2021
Cristiane Aparecida Bragiato Marquezan 14 17/07/2021
Cristiane Mendonca Otavio 6 22/07/2021
Dalva Akiko Kashima 10 11/08/2021
Damaris Moreira dos Santos 90 22/08/2021
Daniela Duarte Nascimento 8 28/07/2021
Daniele Thais Arena Batista 5 04/08/2021
Danielle Nayra da Silva Santos 120 05/08/2021
Dayane Roberta Andre Negrini 8 27/07/2021
Denise Angela Moraes de Lima 5 02/08/2021
Denise Angela Moraes de Lima 5 09/08/2021
Doralice Martins 6 16/07/2021
Doralice Martins 9 22/07/2021
Eder Rodante Barreta 5 26/07/2021
Edison Nogueira Zanachi 5 12/08/2021
Edna Madalosso Masson Domingues 15 27/07/2021
Edson Carlos Roncolato 5 17/07/2021
Elaine Cristina Ferreira de Oliveira 11 27/07/2021
Eliana Barboza de Souza Caetano 5 29/07/2021
Eliane Fefin Braga 7 21/07/2021
Elisabeth Fullas 14 13/08/2021
Elisangela Alves Fachinette 13 24/07/2021
Elizabete Alves de Oliveira Moraes 8 09/06/2021
Elza Marta Ferranti Veiga Nucci 30 13/07/2021
Erick Fernando de Jesus 7 11/08/2021
Ester Pereira da Silva 9 26/07/2021
Ester Raquel Nato da Silva Vieira 66 22/08/2021
Fabiana de Araujo 10 20/07/2021
Fabiane Cristina Mateus Favero 10 16/07/2021
Fabio de Almeida Feltrim 14 26/07/2021
Felix Daniel Torralvo 5 27/06/2021
Fernanda da Silva Oliveira 30 02/08/2021
Fernanda Riva Cham de Oliveira 14 16/07/2021
Fernanda Trevisan Aguillar Oliveira 60 16/07/2021
Gilberto Teodoro dos Santos 8 22/07/2021
Gilberto Teodoro dos Santos 5 30/07/2021
Gilvaneide da Silva Fernandes 10 27/07/2021
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Gisele de Fatima Pedrunti da Silva Godoi 40 19/07/2021
Gislaine Cristina Cassim Alkimim Zanco 10 19/07/2021
Gislene Zacaro Fontineli Cabral 10 18/07/2021
Hellis Fabiula Dias Mendes 45 29/07/2021
Herlani Luiza dos Santos Abreu 120 16/02/2021
Higor Thiago Feltrin Rozales Gomes 10 16/07/2021
Ilza Fernandes Mafra Teodoro 8 16/07/2021
Isabella Maria Zanin 6 11/07/2021
Isabella Maria Zanin 6 05/07/2021
Ireni Chiarelo Rivera 90 10/08/2021
Ivete Domingos da Silva Torres 7 20/07/2021
Ivone Terezinha Sampaio Ferreira 10 15/07/2021
Ivonete Galvino Pereira 60 03/08/2021
Jaime Macedo 30 10/08/2021
Jamil Jorge de Oliveira Jorge 6 21/07/2021
Jaqueline Schiavinatti Alarcao 30 23/07/2021
Jaqueline Schiavinatti Alarcao 60 23/08/2021
Jeiza Grazieli da Costa 11 23/07/2021
Jessica Bergamasco Silva 12 19/07/2021
Joao Dias de Oliveira Neto 5 10/08/2021
Joao Fernando Pereira da Silva Filho 14 23/07/2021
Joao Virgilio Belati 8 16/07/2021
Jose Donizete Evangelista 120 04/08/2021
Joyce Cecato do Nacimento Renesto 138 15/08/2021
Joyce Pereira de Santana 30 11/08/2021
Joyce Rodrigues Teodoro Scatolin 12 19/07/2021
Juciana Edvandra Teiza da Luz 120 31/07/2021
Juliana Aparecida Paiva Domiciano 10 22/07/2021
Juliana Caris da Silva Savoine 7 23/07/2021
Julio Sergio Morlin 180 07/08/2021
Karina Peluce de Oliveira Lucas 8 20/07/2021
Karina Peluce de Oliveira Lucas 60 28/07/2021
Karine Nogueira Barbosa Cortilho 10 26/07/2021
Karine Nogueira Barbosa Cortilho 10 16/07/2021
Karine Nogueira Barbosa Cortilho 9 24/08/2021
Katia Ribeiro Leite 9 16/07/2021
Katia Ribeiro Leite 15 26/07/2021
Katia Ribeiro Leite 30 10/08/2021
Katya Silene Aparecida da Silva Reis 10 11/08/2021
Kelli Regina Kamikawachi 7 16/07/2021
Laercio Delbone Rodrigues 120 05/08/2021
Leandro Vendramini Garuzi 30 12/08/2021
Leila Aparecida de Lucca Carmo 14 16/07/2021
Leonidas Dias Siviero 11 28/07/2021
Liedna Laiza de Jesus Silveira 20 05/08/2021
Ligia Rodrigues Grespi Bueno 5 26/07/2021
Lucas Henrique Dionisio 6 22/07/2021
Lucimara Zirundi 5 26/07/2021
Lucineia Caetano 12 18/07/2021
Luiz Carlos Canolla 8 09/08/2021
Luzimar dos Santos Buzo 90 03/08/2021
Marcia Cristina Passos 8 24/07/2021
Marcia Cristina Rossanezi Custodio 5 16/07/2021
Marcia Jose Fernandes Silva 14 30/06/2021
Marcus Vinicius Zanin 9 08/07/2021
Maria Ceci Gaspar Cotes 10 26/07/2021
Maria Ceci Gaspar Cotes 10 13/08/2021
Maria de Lourdes da Silva Viana 15 02/08/2021
Maria de Lourdes de Jesus Margiotti 10 07/07/2021
Maria Helena de Freitas Carvalho 8 26/07/2021
Maria Jose Garcia 10 11/08/2021
Maria Olinda Alves de Oliveira Rosa 15 22/07/2021
Maria Olinda Alves de Oliveira Rosa 15 09/08/2021
Maria Rosiclei Alves Domingues 8 25/07/2021
Mariella Arado Guarizo 12 25/06/2021
Marilete Amorim Araujo de Brito 7 25/01/2021
Marli Martins da Silva 60 14/07/2021
Mario Luis Jorge 120 24/08/2021
Maysa Rodrigues da Silva 8 06/08/2021
Meiriane Aparecida Castilheri da Costa 30 16/07/2021
Mirlei Ozorio Bertellini 15 04/08/2021
Monaliza Evangelista Trevelato Dias 12 14/07/2021

Monica Andreia de Souza Neves 5 23/07/2021
Monica Marin Zeitune 5 19/07/2021
Monica Marin Zeitune 5 19/07/2021
Nadia Luzia Botelho de Deus 11 29/07/2021
Nathalia Cristina Ramos Pereira de Figueredo 10 29/07/2021
Nelson Belai 60 16/07/2021
Nyckolas Eduardo Silva Lopes 5 13/08/2021
Pamela Bertuollo Vieira 5 16/07/2021
Patricia Amancio 14 29/07/2021
Patricia Silverio Viscardi Aureliano 14 05/07/2021
Paula de Cassia Souza Vieira Soares 10 13/08/2021
Rafaella Murielle de Faria Fachini 15 12/08/2021
Rafaella Murielle de Faria Fachini 15 12/08/2021
Raquel de Jesus Almeida de Paula 30 16/08/2021
Reginaldo Garcia da Silva 10 20/07/2021
Renata Cristina Sampaio 14 23/07/2021
Ricardo Brito Silva 14 04/08/2021
Robson Amaral Franks 7 05/08/2021
Rosa Cristina dos Santos 40 09/08/2021
Rosangela Alves de Macedo Dutra Rodero 15 04/08/2021
Roseli Almeida Curto 9 17/08/2021
Roseli dos Santos Bombonato 30 21/07/2021
Roseli dos Santos Bombonato 30 20/08/2021
Rosemary Silva Barbosa Sabino 60 03/08/2021
Rosimeire da Costa Polizelli 7 16/07/2021
Rosimeire da Costa Polizelli 7 25/07/2021
Sandra Cavazani 7 22/07/2021
Sheila Sanches de Almeida Souza 29 30/07/2021
Silvania Dias Guimaraes Stoppa 60 20/07/2021
Silvia Marlene Dionizio Bortolussi 60 27/07/2021
Suely Aparecida Soares 15 26/07/2021
Suely Aparecida Soares 8 20/08/2021
Suzana de Mendonça Gomes 90 17/08/2021
Taita Tatiane dos Santos Nunis 10 03/08/2021
Tamires Cassia da Silva 5 23/07/2021
Tatiane Devolio Novo 5 24/07/2021
Teresinha Fernandes 30 06/08/2021
Vanessa Barboza dos Santos 6 28/07/2021
Vanessa Barbosa dos Reis Puccinelli 10 16/08/2021
Vinicius Dias Sudahia Zanelato 5 26/07/2021
Viviane Cardoso Cipriano 7 21/07/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de junho de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
setembro de 2021.

Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC SAÚDE - RETIFICAÇÃO DO AVISO DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 297/2021 - PROCESSO Nº 485/2021
Onde se lê: OBJETO: Contratação de empresa com 

empreitada global de material, mão de obra e equipamentos, 
para construção do Centro Municipal de Educação Infantil 
(Proinfância tipo 2) do Bairro Cidade Jardim, localizado na 
Rua Fauzi Salomão Kanso s/n - Loteamento Cidade Jardim, 
nesta cidade de Votuporanga-SP.

Leia-se: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais hospitalares diversos, durante o período de 12 
(doze) meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 14/10/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 29/09/2021 ao dia 14/10/2021 até às 08h00 (oito 
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horas).
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 14/10/2021 a partir 

das 08h15 (oito horas e quinze minutos).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 

às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 29/09/2021.

SEC CIDADE - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: COMUNIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 

serviços de limpeza e conservação, com fornecimento 
de materiais e mão de obra, para os banheiros públicos 
localizados no Centro Cívico e Cultural “Vereador José Dirceu 
de Carvalho”, nesta cidade de Votuporanga – SP, pelo período 
de 12 (doze) meses.

Termo aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 meses, 
a contar do dia 03/10/2021, ou seja, até o dia 03/10/2022, 
reajustando o valor mensal de R$ 6.009,17 para R$ 7.811,92, 
totalizando o valor global de R$ 93.743,04.

Pregão Presencial nº 246/2018 - Processo nº 306/2018. 
Assinatura: 29 de setembro de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 29/09/2021.

SEC SAÚDE - AVISO DE RETI-REPUBLICAÇÃO - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 245/2021 - PROCESSO Nº 
414/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Teste para Detecção de Anticorpos lgm para dengue – Elisa, 
com cessão de aparelhos em comodato, para a Secretaria 
Municipal da Saúde, durante o período de 12 meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 15/10/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 30/09/2021 ao dia 15/10/2021 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 15/10/2021 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 29/09/2021.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
299/2021 - PROCESSO Nº 488/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 
materiais de higiene e limpeza (2) para utilização de crianças 
e adolescentes acolhidos nas Casas Lares, durante o período 
de 12 meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 15/10/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 30/09/2021 ao dia 15/10/2021 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 15/10/2021 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 29/09/2021.

SEC EDUCAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA Nº 008/2021 - PROCESSO Nº 489/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
aquisição de Material Didático (Língua Portuguesa 
e Matemática) e Suporte Pedagógico para reforço e 
fortalecimento aos alunos do Ensino Fundamental, devido a 
pandemia da Covid-19, anos iniciais e anos finais. Tipo melhor 
técnica e menor preço global.

Recebimento dos Envelopes: Os envelopes serão 
recebidos até às 13h30 do dia 17 de novembro de 2021, na 
Secretaria Municipal da Administração - Divisão de Licitações, 
na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho.

Informações e Edital Completo: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 29/09/2021.

SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: JOMCA CONSTRUÇÕES - EIRELI – ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada com 

fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos para 
execução da 2ª Etapa da execução do Palco do Parque da 
Cultura, neste município de Votuporanga/SP.

Termo aditivo: Supressão no valor contratual de R$ 
2.458,89, conforme Memorando nº 273 da Secretaria 
Municipal de Obras.

Tomada de Preços n° 003/2020 – Processo nº 063/2020. 
Assinatura: 29 de setembro de 2021.
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ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 29/09/2021.

SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE TERMO DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Locador: MM3 – CONSTRUÇÕES, ADMINISTRAÇÕES E 

PARTICIPAÇÕES LTDA e JOSÉ MEJAN NETO.
Objeto: Locação de imóvel localizado na Rodovia Péricles 

Bellini, Km 123, Cadastro Municipal SO.22.02.05.01, unidade 
01, entrada pela Estrada Municipal Fábio Cavalari, nº 1264, 
nesta cidade de Votuporanga, para a implementação do 
serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 
serviço de acolhimento institucional para adultos e famílias, 
na modalidade institucional de passagem, a ser ofertado pela 
Organização da Sociedade Civil - Mão Amiga.

Processo Eletrônico: 12/2021 – Abertura de Licitação, 
Dispensa de Licitação nº 144/2021 - Processo nº 482/2021.

Valor mensal: R$ 3.999,90. Valor global: R$ 47.998,80. 
Assinatura: 29 de setembro de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 29/09/2021.

SEC ASSIST SOCIAL – ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 278/2021 - PROCESSO Nº 458/2021

Objeto: Contratação de empresa para desenvolvimento de 
oficina de contação de histórias para crianças e adolescentes 
do Serviço de Acolhimento institucional, através de recursos 
da emenda Parlamentar nº 32080002.

ADJUDICO para a empresa: CENTRO EDUCACIONAL 
MARTIMIANO & GONGORA LTDA - ME o item 1, com o valor 
de R$ 1.280,00 (um mil, duzentos e oitenta reais). Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 1.280,00 (um mil, duzentos 
e oitenta reais).

VANESSA MARIN LORETO – PREGOEIRA – 28/09/2021.
SEC ASSIST SOCIAL - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 278/2021 - PROCESSO Nº 458/2021
Objeto: Contratação de empresa para desenvolvimento de 

oficina de contação de histórias para crianças e adolescentes 
do Serviço de Acolhimento institucional, através de recursos 
da emenda Parlamentar nº 32080002.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: CENTRO 
EDUCACIONAL MARTIMIANO & GONGORA LTDA - ME o 
item 1, com o valor de R$ 1.280,00 (um mil, duzentos e oitenta 
reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 1.280,00 
(um mil, duzentos e oitenta reais).

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
28/09/2021.

SEC EDUCAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 277/2021 - PROCESSO Nº 457/2021

Objeto: Aquisição de veículo tipo caminhão, novo, cabine 
dupla, zero quilômetro, sem emplacamento anterior, ano de 
fabricação 2021, ano modelo 2021 ou 2022, para utilização do 
setor de poda da Secretária Municipal da Educação.

ADJUDICO para a empresa: RODONAVES CAMINHOES 
COMERCIO E SERVICOS LTDA. o item 1, com o valor de R$ 
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais). Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa 
mil reais).

VICTOR GAZETTI RODRIGUES – PREGOEIRO – 
28/09/2021

SEC EDUCAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 277/2021 - PROCESSO Nº 457/2021

Objeto: Aquisição de veículo tipo caminhão, novo, cabine 
dupla, zero quilômetro, sem emplacamento anterior, ano de 
fabricação 2021, ano modelo 2021 ou 2022, para utilização do 
setor de poda da Secretária Municipal da Educação.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: RODONAVES 
CAMINHOES COMERCIO E SERVICOS LTDA. o item 1, 
com o valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 290.000,00 
(duzentos e noventa mil reais).

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
28/09/2021.

SEC SAÚDE - TERMO DE REVOGAÇÃO
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica REVOGADO o inteiro teor do Pregão Eletrônico 

Nº 252/2021 - Processo nº 422/2021, para REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de empresa para realização de 
exames Antígeno Prostático Específico - PSA para utilização 
em campanhas da Secretaria Municipal da Saúde, durante o 
período de 12 meses, por CONVENIÊNCIA e OPORTUNIDADE 
ADMINISTRATIVA. Comunique-se. Publique-se.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 28/09/2021.
SEC SAÚDE - TERMO DE REVOGAÇÃO
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica REVOGADO o inteiro teor do Pregão Eletrônico 

Nº 213/2021 - Processo nº 372/2021, para REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de empresa para realização de 
exames de herpes e toxoplasmose para gestantes, durante o 
período de 12 meses, por CONVENIÊNCIA e OPORTUNIDADE 
ADMINISTRATIVA. Comunique-se. Publique-se.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 28/09/2021.
SEC SAÚDE - TERMO DE REVOGAÇÃO
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica REVOGADO o inteiro teor do Pregão Eletrônico 

Nº 173/2021 - Processo nº 321/2021, para REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de empresa para realização de 
exames laboratoriais, durante o período de 06 meses, por 
CONVENIÊNCIA e OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA. 
Comunique-se. Publique-se.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 28/09/2021.
SEC SAÚDE - TERMO DE REVOGAÇÃO
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica REVOGADO o inteiro teor do Pregão Eletrônico 

Nº 248/2021 - Processo nº 417/2021, para REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de empresa para realização de 
exames Beta HCG quantitativo, durante o período de 12 meses, 
por CONVENIÊNCIA e OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA. 
Comunique-se. Publique-se.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 28/09/2021.
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SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: COMERCIAL DE ALIMENTOS MANTOVAN LTDA - ME. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para aquisição de café, açúcar e erva mate 
para suprimento das diversas áreas da Prefeitura, com entrega parcelada durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 001.003.258 PC 14.000 Café em pó homogêneo torrado e moído, tradicional, procedente de 
espécies vegetais, genuíno, sãs e limpas, em pó homogênio, fino, 
castanho claro, isento de sabor rio e rizona; de substâncias 
estranhas, com, no máximo 1% de impurezas, embalados com 
atmosfera modificada em pacotes de 500g, reembalados em fardos 
de 05 kilos, com validade, na data de entrega, de no mínimo 11 
meses; ou embalado à Vácuo com validade mínima de 11 meses, a 
partir da entrega pelo fornecedor, com registro da data de 
fabricação e validade estampadas no rótulo da embalagem. Deverá 
atender a NTA 44, decreto lei 12486/1978. 

Extra 
Nacional 

R$ 9,00 R$ 126.000,00 

02 001.051.168 PC 3.510 Açúcar cristal natural, de acordo com NTA 52, embalado 
adequadamente, pacote com 05 kg. 

Santa 
Isabel 

R$ 16,50 R$ 57.915,00 

03 001.003.145 PC 6.000 Erva Mate Tostado Natural (Illex paraguariensis) - Folhas e ramos 
desidratados em pedaços. Embalado adequadamente em pacote 
de 250 gramas. 

Eunice R$ 2,45 R$ 14.700,00 

Pregão Eletrônico nº 273/2021 - Processo nº 453/2021. Valor Global Estimado: R$ 198.615,00. Vigência: 12 
meses. Assinatura: 29 de setembro de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 29/09/2021. 
 
 
SEC OBRAS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: ELAINE JOCELIA BARBOSA PEREIRA 22628717875. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de luminárias LED para diversos pontos neste Município de 
Votuporanga/SP, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL 

01 001.055.140 UND 100 Luminárias tipo LED, com características de eficiência mínima, tensão 
de entrada com range mínimo de 100 a 277V - 50 a 60Hz, potência 
nominal máxima entre 110 W até 120 W, fluxo luminoso mínimo de 
16.800 Lúmens, fator de potência mínimo 0,95, IRC mínimo 70, 
lentes/refrator em policarbonato com proteção UV, distribuição da 
intensidade luminosa de classificação Tipo II média ou curta, corpo em 
alumínio injetado, resistência a impactos mecânicos com grau mínimo 
de proteção IK 08, grau de proteção contra sólidos e líquidos de mínimo 
IP 66, temperatura de cor 5.000 K +/- 500, vida útil do LED mínima de 
60.000 horas, homologado no INMETRO. 

R$ 
584,00 

R$ 58.400,00 

Pregão Eletrônico nº 201/2021 - Processo nº 357/2021. Valor global estimado: R$ 58.400,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 29 de setembro de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração - 29/09/2021. 
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[Digite aqui] 
 

Concurso Público nº 001/2019 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2019 homologado em 
14/08/2019, na ordem de classificação adiante relacionada, determinando a apresentação 
junto ao Centro de Informações Culturais e Turísticas "Marão Abdo Alfagali", situada na Av 
Francisco Ramalho de Mendonça nº 3112 para apresentação de documentos e manifestação 
quanto a aceitação da vaga oferecida no dia 08/10/2021 às 08:00 horas e ainda a realização de 
exame médico admissional, sendo que  o não comparecimento no prazo supra citado, 
corresponderá à desistência tácita.  A relação de documentos para admissão está disponível no 
site www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. As datas de efetiva nomeação 
serão determinadas pela Administração Municipal. 
 
 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 
 

EDUCADOR INFANTIL 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

18º 20166 ELLEN GLAUCIA PEREIRA DE SOUZA 74,50 
19º 20215 JAQUELINE GONCALVES DIAS 72,50 
20º 20122 LILIAN MAYRA SALMIN 72,50 

 
 
Votuporanga, 29 de setembro de 2021 
 
 
 
 

 
JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito Municipal 
 

Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação
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Processo Seletivo nº 01/2019 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a 
CONVOCAÇÃO das candidatas aprovadas no Processo Seletivo nº 01/2019 homologado em 
13/02/2019 e prorrogado em 03/02/2020, na ordem de classificação adiante relacionada, 
determinando a apresentação junto ao Centro de Informações Culturais e Turísticas "Marão 
Abdo Alfagali", situada na Av Francisco Ramalho de Mendonça nº 3112 para apresentação de 
documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida no dia 08/10/2021 às 08:00 
horas e ainda a realização de exame médico admissional, sendo que  o não comparecimento 
no prazo supra citado, corresponderá à desistência tácita.  A relação de documentos para 
admissão está disponível no site www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. 
As datas de efetiva nomeação serão determinadas pela Administração Municipal. 

 
LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 

 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 
168 25079-5  GLÁUCIA FERNANDES POIANI  22,0 
169 24514-2  ROSA MARIA RODRIGUES SIMÕES  22,0 
170 25066-2  ROSA HELENA LUIZ  22,0 
171 24925-0  NILCE CÂNDIDA MARTINS LUCAS  22,0 
172 24500-1  MARISA PANSANI DE OLIVEIRA  22,0 
173 24855-9  SANDRA ELIDIA MONTEIRO  22,0 
174 24838-5  JUSCILEA BERNARDES MACHADO  22,0 
175 24434-3  FABIANA NOGUEIRA MUNIZ  22,0 
176 24493-9  VIVIANE ALVES PEREIRA  22,0 
177 24721-3  SÍLVIA MARA AMARAL CASALI  22,0 
178 25073-8  LUCINEIDE SOCORRO DANTAS DA SILVA  22,0 
179 24844-3  MICHELY LEITE JEUCKEN  22,0 
180 24570-4  ILZA APARECIDA BRITO CAMPOS BORGES  22,0 
181 25383-1  CAMILA FAVARO FRANCHINI  22,0 
182 25199-1  VANESSA PEREIRA  22,0 
183 24947-4  TALITA DE CASTRO PIETROBON MASCHIETTO 22,0 
184 24442-6  APARECIDA DAVANZO  22,0 

 
Votuporanga, 29 de setembro de 2021. 
 
 
 
JORGE AUGUSTO SEBA  
Prefeito Municipal 
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Concurso Público nº 002/2019 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 002/2019 homologado em 
25/09/2019, na ordem de classificação adiante relacionada, junto ao Centro de Informações 
Culturais e Turísticas "Marão Abdo Alfagali", situada na Av Francisco Ramalho de Mendonça 
nº 3112 para apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida 
no dia 08/10/2021 às 08:00 horas e ainda a realização de exame médico admissional, sendo que  
o não comparecimento no prazo supra citado, corresponderá à desistência tácita.  A relação de 
documentos para admissão está disponível no site www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão - 
Link Concursos. As datas de efetiva nomeação serão determinadas pela Administração Municipal. 
 
 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 
 
 
 
 

AGENTE OPERACIONAL I – SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

8º 20603 ROBSON DAMIAO DOS SANTOS 224,00 
9º 21473 RAFAEL PEREIRA CARNEIRO 221,50 

 
 

TÉCNICO DO EXECUTIVO VIII - ADMINISTRAÇÃO GERAL I 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

19º 21750 DIOGO MEDEIROS DE OLIVEIRA MARCOS 149,50 
 
 
Votuporanga, 29 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito 
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Concurso Público nº 002/2017 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20 DE CANDIDATOS APROVADOS 

 
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Concurso Público Municipal homologado em 
10/11/2017 prorrogado por igual período em 01/11/2019, na ordem de classificação adiante 
relacionada conforme Quinta retificação publicada em 01/11/2019, determinando a 
apresentação junto ao Centro de Informações Culturais e Turísticas "Marão Abdo Alfagali", 
situada na Av Francisco Ramalho de Mendonça nº 3112 para apresentação de documentos 
e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida no dia 08/10/2021 às 08:00 horas e 
ainda a realização de exame médico admissional, sendo que  o não comparecimento no prazo 
supra citado, corresponderá à desistência tácita.  A relação de documentos para admissão 
está disponível no site www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. As datas 
de efetiva nomeação serão determinadas pela Administração Municipal. 
 
 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 
 

PEB I 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

61 131253 LUCIANA ALVES E SILVA 67,00 
 
 

PEB II - ARTES 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

4 131132  ANA PAULA NAVARRETE MUNHOZ  57,50 
5 133854  NAIARA BACANI PIZARRO  52,00 

 
 
                                                

Votuporanga, 29 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

JJOORRGGEE  AAUUGGUUSSTTOO  SSEEBBAA  
Prefeito Municipal 
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Concurso Público nº 003/2017 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 33 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a 
CONVOCAÇÃO da candidata aprovada no Concurso Público nº 003/2017 homologado em 
27/09/2018, 11/01/2019 e 07/05/2019, na ordem de classificação adiante relacionada, 
determinando a apresentação junto ao CCeennttrroo  ddee  IInnffoorrmmaaççõõeess  CCuullttuurraaiiss  ee  TTuurrííssttiiccaass  ""MMaarrããoo  AAbbddoo  
AAllffaaggaallii"", ssiittuuaaddaa  nnaa  AAvv  FFrraanncciissccoo  RRaammaallhhoo  ddee  MMeennddoonnççaa  nnºº  33111122 para apresentação de 
documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida no dia 08/10/2021 às 08:00 
horas e ainda a realização de exame médico admissional, sendo que  o não comparecimento no 
prazo supra citado, corresponderá à desistência tácita.  A relação de documentos para admissão 
está disponível no site www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. As datas de 
efetiva nomeação serão determinadas pela Administração Municipal. 
 
 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 

 
AGENTE OPERACIONAL I – SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 
23º 01835 MARCIA SUELI HONGARO ZANETTI 80,00 
24º 05793 SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS 80,00 

 
 

EDUCADOR SOCIAL I 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

8º 04500 FERNANDA CRISTINA SILVA DE MATTOS 72,50 
 
 

ESPECIALISTA EM SAÚDE XI - ODONTOLOGIA 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

4º 22330000239 ELUANA PAMELA PINHEIRO VORUSSI 72,50 
 
 
 
Votuporanga, 29 de setembro de 2021 

 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDEC/ESPAÇO EMPRESARIAL Nº 0001, DE 30 DE SETEMBRO 
DE 2021 

 

   Dispõe sobre as normas de Segurança e   
   Funcionamento do Sistema Compartilhado de  
   Incubação do Espaço Empresarial 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, GESTOR DO 
ESPAÇO EMPRESARIAL PARA APOIO AO ALGLOMERADO PRODUTIVO DO SETOR DE 
CONFECÇÕES DE VOTUPORANGA E REGIÃO “DAVI MENDONÇA PONTES”, no uso das 
atribuições, em cumprimento do Regimento Interno, resolve:  

CAPÌTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º - Esta normativa estabelece as instruções de segurança a serem seguidas pelas 
empresas incubadas e seus funcionários. 

Artigo 2º - É terminantemente proibido fumar nas dependências do Centro do Empreendedor e 
Espaço Empresarial (Lei Estadual nº. 1351/2009; e Art. 18 item 1, do Regimento Interno do 
Espaço Empresarial). Em caso de descumprimento, por parte de qualquer pessoa que esteja 
nas dependências do Espaço Empresarial, o mesmo deverá ser alertado educadamente. 

Artigo 3º - É expressamente proibido retirar objetos pertencentes ao Espaço Empresarial, sem 
a expressa autorização, bem como, lavar veículos no interior ou fora dele com a água do Espaço 
Empresarial; 

CAPÍTULO II 

DA ABERTURA DOS PORTÕES  

Artigo 4º - Todos os incubados deverão providenciar uma cópia das chaves dos cadeados dos 
portões e portas, responsabilizando-se pela sua guarda e uso, comprometendo-se a cumprir as 
normas de segurança; 

I) O PORTÃO N° 1 (Entrada de pedestres) - A abertura do portão é feita pelo servidor 
encarregado, de segunda a sexta feira às 7h30 horas e trancado às 17h. No período de 
aulas do CTMO, o portão será aberto pelo servidor às 18h30 e fechado às 22h, sendo que 
nos finais de semana e feriados, a responsabilidade pela abertura e fechamento será do 
Incubado. 

II) O PORTÃO N° 2 (Entrada de veículos) - A abertura do portão deve ser feita pelo servidor 
encarregado e somente será permitida a entrada de veículos quando da necessidade de 
carga e descarga de materiais e suprimentos; sendo o veículo retirado imediatamente após 
o serviço. 

Instrução Normativa  
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§ 1°: Nos finais de semana e feriados, o portão N° 2 permanecerá trancado, e somente em 
casos de força maior, ou entrada de veículo de empresário ou trabalhador incubado, poderá 
ser aberto, sendo trancado em seguida.  

§ 2º: Durante o período noturno, a abertura e fechamento será de inteira responsabilidade 
da direção do CTMO, não sendo permitida a entrada de veículos (automóveis e utilitários) 

I) PORTA DE EMERGÊNCIA: Somente deverá ser aberta, quando houver necessidade de 
evacuação do prédio, devendo seu acesso estar completamente desobstruído 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Artigo 5º - Durante o funcionamento normal do Centro do Empreendedor, de segunda a sexta-
feira, é expressamente proibido ativar o alarme, salvo motivo de força maior, devidamente 
justificado. 

 Artigo 6º - Nos finais de semana e feriados, a ativação e desativação do alarme serão 
competência dos incubados. Ao adentrar o local, o incubado deverá fechar o cadeado do portão 
utilizado, assim permanecendo durante todo o tempo em que estiver nas dependências  do 
Centro do Empreendedor.  

Artigo 7º - Quando o alarme da administração precisar ser desligado, fora dos horários definidos 
acima, os motivos deverão ser de relevância e justificar a necessidade de desativação, sempre 
observando a segurança patrimonial do Espaço Empresarial.  

I) Para ativar e desativar o alarme cada incubado terá uma senha, que é pessoal e 
intransferível. Ou seja, não é permitida a utilização da senha por terceiros.  

II) Qualquer anormalidade deverá ser comunicada à empresa “Force Segurança” ou no 
grupo de whatszap do Centro do Empreendedor. Em caso de urgência ou emergência, 
deverá ser acionada a Polícia Militar. 

CAPÍTULO IV 

DA SEGURANÇA DAS DEMAIS DEPENDÊNCIAS DO ESPAÇO EMPRESARIAL 

Artigo 8º - Ficam assim definidas as regras para segurança das demais dependências do 
Espaço Empresarial; 

I) O alarme deve ser ativado após a saída de todas as pessoas (docentes, empresários e 
trabalhadores incubados). 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 9º - É de responsabilidade de todos manterem a organização e higiene das dependências 
do espaço destinado à incubadora, não acumulando materiais servíveis ou inservíveis em 
corredores e demais áreas comuns. 

I) Lixo: o lixo produzido pela incubada deverá ser acondicionado em sacos plásticos e 
colocados no corredor da incubadora. A empresa incubada deve dispor dos sacos 



Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Quinta-feira, 30 de setembro de 2021 Página 16 de 18Ano VI | Edição nº 1483 

 

 
 

 

plásticos, de acordo com a quantidade de lixo produzida diariamente. O servidor irá 
recolhê-lo de manhã e por volta das 15h. 

II) Banheiros: os sanitários servem para uso comum e, na medida do possível, são 
repostos o papel higiênico e toalhas descartáveis, entretanto, pode ocorrer, em 
determinado período, face ao número de usuários ou de ocupação dos nossos 
servidores, que isso não aconteça. Desta forma, as empresas incubadas devem 
manter um estoque desse tipo de material para disponibilizar aos seus 
colaboradores. 

III) Refeições: Os colaboradores poderão utilizar o quiosque para efetuarem suas 
refeições, onde existe uma pia e um refrigerador que pode ser utilizado por todas as 
empresas incubadas. Se desejarem instalar no quiosque ou no módulo, um forno 
microonda ou elétrico, poderá fazê-lo. Em hipótese alguma, será permitida a 
instalação e uso de fogões a gás nas dependências dos módulos ou quiosque, por 
questão de segurança. 

IV)  Telefones a serem acionados em caso de emergência: 
 

Orlando Ribeiro (Espaço Empresarial): 997052573 

Force Segurança:                                3405.1223 

Devair:                                                997690539 

Corpo de Bombeiros:                                     193 

Policia Militar:                                                 190 

 

Artigo 10 - Caso as orientações estabelecidas não sejam cumpridas, ficam os infratores sujeitos 
às penalidades previstas no regimento. 

Artigo 11 -  Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Econômico que, se necessário, poderá convocar o Conselho Deliberativo do Espaço 
Empresarial. 

 

Votuporanga, 30 de setembro de 2021 

 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 

Rodrigo Barros Vieira 

Secretário do Desenvolvimento Econômico e Gestor do Espaço Empresarial para Apoio ao 
Aglomerado Produtivo do Setor de Confecções de Votuporanga e Região “David Mendonça 

Pontes” 
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA N.º 1682/2021

Designa o servidor GABRIEL ALVES 
DIAS FERREIRA para exercer a função de 
Gestor de Contrato da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Antônio Alberto Casali, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor GABRIEL ALVES DIAS 
FERREIRA, Responsável pelo Departamento de Engenharia 
portador do RG nº 37.562.750-9, inscrito no CPF sob o nº 
421.495.078-03, como GESTOR do Contrato  Administrativo 
nº 26/2021, referente à Dispensa n.º 18/2021, Processo 
n.º 68/2021, para Contratação de empresa especializada 
em engenharia, para executar serviço de manutenção em 
cabine de força do poço Sistema Zona Sul, localizado na Rua 
Pernambuco, nº 1813, Bairro Vila Muniz, em Votuporanga, 
com Latitude :-495814.30 e Longitude: -202612.20, conforme 
solicitação 2593/21, nos termos do artigo 24, I, da Lei nº 
8.666/93 e Decreto 9.412/18.

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 28 de setembro de 2021.

Votuporanga- SP, 29 de setembro de 2021.
Antônio Alberto Casali
Superintendente

Licitações e Contratos

Contratos
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 27/2021

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: ELZA MARTINS DE PAIVA 21590030850
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 

especializada em engenharia, para executar serviço de 
manutenção em cabine de força do poço Sistema Zona Sul, 
localizado na Rua Pernambuco, nº 1813, Bairro Vila Muniz, 
em Votuporanga, com Latitude :-495814.30 e Longitude: 
-202612.20, conforme solicitação 2593/21, nos termos do 
artigo 24, I, da Lei nº 8.666/93 e Decreto 9.412/18.

VALOR DO CONTRATO: o valor de R$ 17.450,00 
(dezessete mil quatrocentos e cinquenta reais)

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  28 de setembro 
de 2.021.

MODALIDADE: Dispensa n.º 18/2021, Processo n.º 

68/2021
Votuporanga, 29 de setembro de 2021
Antonio Alberto Casali
Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Licitações e Contratos

Errata
ERRATA

Considerando a publicação do Aviso de Pregão nº 04/2021, 
Edital de Licitação nº 07/2021, publicado no Diário Oficial do 
Município de Votuporanga, Conforme Lei Municipal nº 5.927, 
de 02 de março de 2017, Ano VI, Edição nº 1482, de Quarta-
feira, 29 de setembro de 2021, Página 12 de 13, Caderno do 
Poder Legislativo, Licitações e Contratos, Aviso de Licitação.

ONDE SE LÊ: “PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021”;
LEIA-SE: “PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021”.
Votuporanga, 29 de setembro de 2021.
SERGIO ADRIANO PEREIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Documento assinado digitalmente nos termos da 

Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara 
Municipal de Votuporanga, conforme impressão à margem 
direita.



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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